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Sessão de	 02 de julho de 2008

Recorrente ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DO CORAÇÃO DE JESUS

RecOrrida	 DRP EM CURITIBA/PR

Am: CONTRIBURAIN SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período & apuração: 01/08/2000 a342006
Ementa:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL

- -	 CINCO ANOS. TERMO A QUO. ENTENDIMENIO DO STJ. ART. 173,
INCISO IDO CIN. DECADÊNCIA PARCIAL

• O Supremo Tnbunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula-
Vmarlante de n '8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu
a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n°8.212 de 1991.
Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art 45 da Lei n ° 8212, há que
=em observadas as regras paevistas CTN. Nesse sentido deve ser seguida a
interpretação adotada pelo STJ no ~mento proferido pela la Seção' no Recurso
Especial de n o 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de
fevereiro de 2008. -	 •
As contribuições previdenciárias são tnbutos lançados por homologaçk assim
devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafi) 4° do CIN.
Havendo, então' o pagmento antecipado, ovar-se-á a regra de extinção
prevista no art. 156, inciso VII do CIN. Entretanto, somente se homologa
pagando, assim caso esse não e? cista, não bá o que ser hcanologado, devendo
assim ser observado o disposto no art 1'73, inciso I do CIN. Nessa hipótese, o
crédito tnbutátio será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.
Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos

• geradores apurados pela fiscalização.
JUROS E MULTA MORATÓRIA. DEPÓSITO JUDICIAL
Os depósitos judiciais realizados À disposição do aedor impedem a fluência dos

• juros, a partir do implemento do depósito.
Recurso Voluntário Provido an Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

te ,

-



inta Câmara
20 CCIME Ctu coSAGINAI-

GON FERE C°I"
Processo n° 35183.000953/2007-36	 "	 CCO2/CO5

•
_ eiAcórdão n.° 205-00.765	 Bra-ij	 , res Fls. 189

9837

ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos acatada. a preliminar de decadência com fundamento no
artigo 173; I do CTN para provimento parcial do recurso. Vencido t• Conselheiro Manoel
Coelho ArrUda Junior que aplicava o artigo 150, §4° do CTN. O Conselheiro Marco André
Ramos Vieira apresentará voto divergente. No mérito, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial para exclusão de parte dos juros e multa de mora, depositados em juizo.
Não conhecida da alegação de imunidade em razão da discussão em juizo. Ausência justificada
do Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes.
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Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha

• (Suplente)
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento

• dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho [RAT], bem como as destinadas aos Terceiros
[FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE], não recolhidas pela Notificada e incidentes sobre as
remunerações pagas a segurados empregados que lhe prestaram serviços, declaradas em GFIP.

O período do presente levantamento abrange as competências agosto de 2000 a
abril de 2006, inclusive os relativos ao décimo terceiro salário de 2005.- --

Segundo o relatório fiscal [fls. 48-51], o crédito foi apurado:

[...] Do confronto entre as contribuições devidas apuradas com
base nas remunerações declaradas pela empresa na GFIP com os
recolhimentos registrados no sistema de controle de arrecadação
do INSS, resultou a constatação de recolhimentos a menor.
Portanto, as contribuições lançadas neste processo correspondem
a diferença entre os valores efetivamente devidos e os

_	 -	 -- —recolhidos. --	 ------

[

A GPS's — Guias de Previdência Social apresentadas pela
empresa, bem como as constantes no sistema de arrecadação do
INSS, foram consideradas e abatidas nesta NFLD.

[.-.]

Os valores lançados nesta NFLD foram depositados
judicialmente em conta vinculada na Caixa Econômica Federal —
CEF processo n. 2005.70.00.014927-5 da 8a Vara da Justiça
Federal em Curitiba.

O presente crédito foi apurado com o objetivo de evitar que os
valores das contribuições previdenciárias, que estão sendo objeto
de discussão judicial, sejam atingidos pelo Instituto da
decadência. Tomam-se, portanto, sem efeito as informações
relativas ao pagamento do valor lançado, constantes da instrução
para o contribuinte — IPC desta NFLD.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 103 a 117.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 149 a 159.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 170-185. Em síntese, o recorrente em seu recurso alega que:

• A entidade não remunera suas Diretoras e não distribui lucros, bonificações
ou vantagens aos mesmos, aplicando seus recursos exclusivamente na
manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;

1- 3	 \.
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: • Por ser entidade beneficente e de caráter filantrópico, é, segundo essa,.
destinatária das normas dos artigos 150, VI "c", e195, §7°, todos da CF/88,
que determinam a imunidade tributária sobre suas atividades sociais;

• • Está albergada pela imunidade constitucional, não sendo devida à quota
• patronal e contribuições para terceiros desde sua fundação;

• • Houve suspensão da exigibilidade do crédito [art. 151, II, do CT'N], por
força do depósito judicial;

• Segundo a entidade, essa cumpre os requisitos dispostos no art. 55, da Lei n.
8.212/91;

• Requer, ao final, a declaração de inexistência de relação jurídica-tributária.

.	 .
_ _ _	 _ __ _	 _ A Receita Previdenciária apresenta suas- contra-razõe-S -a fl. 187, qüe ratifica o_.	 _ 	 ---

alegado na DN.

É o Relatório

Voto Vencido
•

'•
Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame da preliminar
.	 de decadência.

• 1	 PRELIMINARES

1.1 DECADÊNCIA

Antes de ingressar no mérito, coloco em discussão neste colegiado suscito, de
ofício, questão preliminar relativa à decadência de parte do lançamento.

-
É cediço que o Diário Oficial da União do dia 20/06/2008 publicou o enunciado

da Súmula vinculante n2 8, do STF, verbis:

Em sessão de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno editou os
seguintes enunciados de súmula vinculante que se publicam no
Diário da Justiça e no Diário Oficial da União, nos termos do §
4° do art. 2° da Lei n° 11.417/2006:

Súmula vinculante n° 8 - São inconstitucionais o parágrafo único
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de
crédito tributário.

Precedentes: RE 560.626, rel. Min. Gilmar Mendes, j.
12/6/2008; RE 556.664, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008;
RE 559.882, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE
559.943, rel. Min.Cármen Lúcia, j. 12/6/2008; RE 106.217, rel.

• Min. Octavio Gallotti, DJ 12/9/1986; RE 138.284, rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 28/8/1992.	r \	 1	 1 l_i
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Legislação:

Decreto-Lei n° 1.569/1997, art. 5°, parágrafo único Lei n°
• 8.212/1991, artigos 45 e46 CF, art. 146, In Brasília, 18 de junho

de 2008.

Ministro Gilmar Mendes

Presidente"

(DOU n° 117, de 20/06/2008, Seção I, pág. 1)

Portanto, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n9

8.212/91 não há como se acolher o entendimento da Fiscalização que o direito de constituir_ o
-	 crédito é de 10 [dez] anos; - —

Hoje, a discussão cinge-se em saber se o prazo de decadência para o lançamento
das contribuições sociais, sujeitas à sistemática do chamado "lançamento por homologação",
deve ser contado pela regra do art. 150, § 4° ou do art. 173, inciso 1, ambos do CTN.

Caracteriza-se o lançamento da Contribuição como da modalidade de
"lançamento por homologação", que é aquele cuja legislação atribui ao sujeito passivo a
obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido
e efetuar o-pagamento, sem prévio exame da -autoridade adfiiinistrativi.

Ciente, pois, dessa informação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos contados
da ocorrência do fato gerador para exercer seu poder de controle. É o que preceitua o art. 150,•
§ 4, do CTN, in verbis:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo

• sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação".

Sobre o assunto, tomo a liberdade de transcrever parte do voto prolatado pelo
Conselheiro Urgel Pereira Lopes, relator designado no Acórdão CSRF/01-0.370, que acolho
por inteiro, onde analisando exaustivamente a matéria sobre decadência, assim se pronunciou:

(...) Em conclusão :

a) nos impostos que comportam lançamento por homologação
	 a exigibilidade do tributo independe de prévio lançamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas
em obediência a comando legal, extingue o crédito, embora sob
condição resolutória de ulterior homologação; 	

fls't
4; • \\
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c)transcorrido cinco anos a contar do fato gerador, o ato jurídico
administrativo da homologação expressa não pode mais ser
revisto pelo fisco, ficando o sujeito passivo inteiramente
liberado;

d) de igual modo, transcorrido o qüinqüênio sem que o fisco se
tenha manifestado, da-se a homologação tácita, com definitiva
liberação do sujeito passivo, na linha de pensamento de SOUTO
MAIOR BORGES, que acolho por inteiro;

e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvando os
casos de dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações
jurídicas (I) o sujeito passivo paga integralmente o tributo
devido; (II) o sujeito passivo paga tributo integralmente devido;--
(BI) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência; (IV) o

• sujeito passivo paga o tributo maior que o devido; (V) o sujeito
• passivo não paga o tributo devido;

• t) em todas essas hipóteses o que se homologa é " a atividade
• prévia do sujeito passivo. Em casos de o contribuinte não haver

pago o tributo devido, dir-se-ia que não há atividade a
homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR
BORGES, compatibilizando, excelentemente, a coexistência de

_ procedimento e ato jurídico administrativo no lançamento; à 	 —_ 
do ordenamento jurídico vigente, deixou clara a existência de
uma ficção legal na homologação tácita, porque nela o legislador
pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se fosse,
expediente de técnica jurídica da ficção legal. Se a homologação
é ato de controle da atividade do contribuinte, quando se dá a
homologação tácita, deve-se considerar que, também por ficção
legal, deu-se por realizada a atividade tacitamente homologada."

Ainda sobre a mesma matéria, trago à colação, o Acórdão n° 108-04.974, de
17/03/98, prolatado pelo ilustre Conselheiro JOSE ANTONIO MINATEL, cujas conclusões
acolho e, reproduzo, em parte :

Impende conhecermos a estrutura do nosso sistema tributário e o
contexto em que foi produzida a Lei 5.172/66 (CTN), que faz as
vezes da lei complementar prevista no art. 146 da atual
Constituição. Historicamente, quase a totalidade dos impostos
requeriam procedimentos prévios da administração pública
(lançamento), para que pudessem ser cobrados, exigindo-se,
então, dos sujeitos passivos a apresentação dos elementos

• indispensáveis para a realização daquela atividade. A regra era o
crédito tributário ser lançado, com base nas informações
contidas na declaração apresentada pelo sujeito passivo.

Confirma esse entendimento o comando inserto no artigo 147 do
CTN, que inaugura a seção intitulada "Modalidades de
Lançamento" estando ali previsto, como regra, o que a doutrina
convencionou chamar de "lançamento por declaração" Ato
contínuo, ao lado da regra geral, previu o legislador um outro
instrumento à disposição da administração tributária (art. 149),
antevendo a possibilidade de a declaração não ser prestada 	 1-.	 \11).
(inciso II), de negar-se o sujeito passivo a prestar os 	 Itx Ç
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esclarecimentos (inciso III), da declaração conter erros,
falsidades ou omissões (inciso IV), e outras situações ali
arroladas que pudessem inviabilizar o lançamento via
declaração, hipóteses em que agiria o sujeito ativo, de forma
direta, ou de oficio para formalizar a constituição do seu crédito
tributário, dai o consenso doutrinário no chamado lançamento
direto, ou de oficio.

Não obstante estar fixada a regra para formalização dos créditos
tributários, ante a vislumbrada incapacidade de se lançar,
previamente, a tempo e hora, todos os tributos, deixou em aberto
o CTN a possibilidade de a legislação, de qualquer tributo,
atribuir "... ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame- da autoridade -administrativa" (art: - 150), -
deslocando a atividade de conhecimento dos fatos para um
momento posterior ao do fixado para cumprimento da obrigação,
agora já nascida por disposição da lei. Por se tratar de
verificação a posteriori, convencionou-se chamar essa atividade
de homologação, encontrando a doutrina ali mais uma
modalidade de lançamento — lançamento por homologação.

•
Claro está que essa últinia norma se constituía em exceção, mas
que, por praticidade, comodismo da administração,
complexidade da economia; ou agilidade na arrecadação, ---6-
era exceção virou regra, e de há bom tempo, quase todos os
tributos passaram a ser exigidos nessa sistemática, ou seja, as
suas leis reguladoras exigem o "... pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa".

Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e•
outra, ou seja, para se saber o regime de lançamento de um
tributo, basta compulsar a sua legislação e verificar quando
nasce o dever de cumprimento da obrigação tributária pelo
sujeito passivo: se dependente de atividade da administração
tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos
passivos — lançamento por declaração, hipótese em que, antes de
notificado do lançamento, nada deve o sujeito passivo; se,
independente do pronunciamento da administração tributária,
deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na
forma estipulada pela legislação, sem exame prévio do sujeito
ativo — lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é
lançamento, porquanto quando se homologa nada se constituí,
pelo contrário, declara-se a existência de um crédito que já está
extinto pelo pagamento.

Essa digressão é fundamental para deslinde da questão que se
apresenta, uma vez que o CTN fixou períodos de tempo
diferenciados para essa atividade da administração tributária.

•
Se a regra era o lançamento por declaração, que pressupunha
atividade prévia do sujeito ativo, determinou o art. 173 do
código, que o prazo qüinqüenal teria início a partir "do primeiro 	 \77.\
dia do exercício seguinte àquele em que Ck lançamento poderia
ter sido efetuado" imaginando um tempo hábil para que as

7 k.
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informações pudessem ser compulsadas e, com base nelas,
preparado o lançamento. Essa a rega da decadência.

De outra parte, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou
o CTN, também, regra excepcional de tempo para a prática dos
atos da administração tributária, onde os mesmos 5 anos já não
mais dependem de uma carência inicial para o início da
contagem, uma vez que não se exige a prática de atos
administrativos prévios. Ocorrido o fato gerador, já nasce para o
sujeito passivo a obrigação de apurar e liquidar o tributo, sem
qualquer participação do sujeito ativo que, de outra partejá tem
o direito de investigar a regularidade dos procedimentos
adotados pelo sujeito passivo a cada fato gerador, independente
de qualquer informação ser-lhe prestada. ". (grifo nosso) -

É o que está expresso no parágrafo 4°, do artigo 150, do CTN, in
verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

. Entendo que, desde o advento do Decreto-lei 1.967/82, se
encaixa nesta regra a atual sistemática de arrecadação do
imposto de renda das empresas, onde a legislação atribui às
pessoas jurídicas o dever de antecipar o pagamento do imposto,
sem prévio exame da autoridade administrativa, impondo,
inclusive, ao sujeito passivo o dever de efetuar o cálculo e
apuração do tributo e/ou contribuição, daí a denominação de
"auto-lançamento."

Registro que a referência ao formulário é apenas reforço de
argumentação, porque é a lei que cria o tributo que deve
qualificar a sistemática do seu lançamento, e não o padrão dos
seus formulários adotados.

Refuto, também, o argumento daqueles que entendem que só
pode haver homologação de pagamento e, por conseqüência,
como o lançamento efetuado pelo Fisco decorre da insuficiência
de recolhimentos, o procedimento fiscal não mais estaria no
campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de
lançamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência
do art. 173 do CTN. (grifo nosso)

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que
está escrito no caput do art. 150 do CTN, cujo comando não
pode ser sepultado na vala da conveniência interwetativa,
porque, queiram ou não, o citado artigo define que "o

	

lançamento por homologação 	  opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa".

•

. L 8\j\



2° ccirrIF - Quinta CiCt

CONFERE COM O ORiGiNP.L.
Processo n°35183.000953/2007-36 	 	 , tv	 —0 370_9 	  CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00.765	 Brasi - ,

/ • MIO	 ,11,	 Fls. 196
Ft • 'u;,y4,t~ s Soares

nILY 4~8377

O que é passível de ser ou não homologada é a atividade
exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos legais,
dos quais sobressaem os efeitos tributários. Limitar a atividade
de homologação exclusivamente à quantia paga significa reduzir
a atividade da administração tributária a um nada, ou a um

• procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia
ingressada deveria ser homologada e, a 'contrário sensu', não
homologado o que não está pago.

Em segundo lugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a
avaliação da suficiência de uma quantia recolhida implica,
inexoravelmente, no exame de todos os fatos sujeitos à

• tributação, ou seja, o procedimento da autoridade administrativa
- tendente à-homologação fica condicionado ao "conhecimento da	 —

atividade assim exercida pelo obrigado", na linguagem do
próprio CTN."

Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
sistemática de seu lançamento e, tendo a Contribuição Previdenciária natureza tributária, cuja
legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da
autoridade administrativa, amoldando-se à sistemática de lançamento por homologação, a
contagem do prazo decadencial desloca-se da rega geral estatuída no art. 173 do CTN, para
encontrar respaldo no § 4° do_art_150, do mesmo, Código, hipótese em que os cinco anos-têm-__
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Como a inércia da Fazenda Pública homologa tacitamente o lançamento e
extingue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação (CTN, art. 150, § 42), o que não se tem notícia nos autos, entendo decadente o
direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário relativamente à contribuição, para
os fatos geradores ocorridos há mais de 5 anos, logo, as competências agosto de 2000 a maio
de 2001, haja vista que o lançamento se realizou em 02/06/2006 e a ciência do Notificado
em 06/06/2006.

Pelo exposto; por ser matéria de ordem pública e em atenção ao disposto no
§5", do art. 219, do CPC, pronuncio, ex officio a decadência referente às competências
agosto de 2000 a maio de 2001.

1.2 DA SUPOSTA IMUNIDADE DA RECORRENTE E DA DISCUSSÃO JUDICIAL

Como dito anteriormente, o lançamento refere-se às contribuições
previdenciárias que estão sendo discutidas judicialmente por meio da Ação Declaratória [autos
n. 2005.70.00.014927-5, em tramitação na 8' Vara Federal de Curitiba/PR — fls. 58/60] e que
foram levantadas com o objetivo de prevenir a decadência. Somente nos casos previstos no
artigo 151 do Código Tributário Nacional é que se suspende a exigibilidade do crédito
tributário, situações as quais não se enquadra a recorrente:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
" r

1- moratória;	
\f

II - o depósito do seu montante integral;	 liNti
‘,	 1L
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- as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo;

- a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V — a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp n° 104, de
10.1.2001)

VI — o parcelamento. (Incluído pela Lcp n° 104, de 10.1.2001)

O Princípio da Tutela Jurisdicional Absoluta, previsto no artigo 5°, XXXV, da
Constituição Federal, veda que sejam afastadas da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito. Quem se sentir ameaçado ou violado em seus direitos pode recorrer ao
judiciário e este não pode eximir-se da apreciação e solução da matéria. Sobrepondo-se suas
decisões às soluções na esfera administrativa sobre a mesma matéria, seria inócuo um
julgamento por este colegiado que, após a decisão judicial, observaria o afastamento da solução
proposta.

Nesse sentido, ocorrerá renúncia ao contencioso quando a ação judicial tiver por
objeto "idêntico pedido" sobre o qual versa o processo administrativo, em inteligência ao art.

• 126, §3°, da Lei n° 8.213/91 combinado com o art. 307 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99, além do enunciado da Súmula n. 1, do Segundo Conselho de
Contribuintes/MF:

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos
contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o
Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser
o Regulamento. (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 1997).

(...)

§ 30 A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação
que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o
processo a,4—; ristrativo importa renúncia ao direito de recorrer
na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.
(Incluído pela Lei n°9.711, de 20.11.98).

SÚMULA N. 1

Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lançamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo.

Considera-se "idêntico pedido" a coincidência incontestável da pretensão, de
forma que as soluções judicial e administrativa possam ser diametralmente opostas, afastando-
se, conseqüentemente, a segunda. Desta forma, faz-se necessário analisarem lançamento e

• petição inicial para se verificar a aptidão da decisão judicial para solução dos fatos geradore,,
levantados pela fiscalização. Quanto aos demais o processo administrativo deve prossegui
normalmente. Ç.

_• i 	 I0 	 t.!
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É oportuno esclarecer, entretanto, que não há que se confundir "suspensão da
exigibilidade do crédito tributário" com a impossibilidade de lançamento. A "suspensão"
refere-se tão somente a exigibilidade do crédito previdenciário por via de execução, ou seja, do
adiniplemento forçado em juizo, impedindo que sejam praticados, contra o sujeito passivo, atos
de natureza coercitiva, ainda que esgotada a fase administrativa.

Assim, ao contrário do que pretende a recorrente, a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário não afeta a legitimidade do lançamento que lhe constituiu Em regra,
quando o contribuinte ajuíza ação para afastar a cobrança de determinada contribuição, não fica
a Fazenda Pública impedida de proceder ao lançamento, pois este, segundo o parágrafo único
do art. 142 do CTN, constitui atividade vinculada e obrigatória da autoridade administrativa,

• sob pena de responsabilidade funcional.

Neste sentido, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em
acórdão da lavra da Segunda Turma, cuja ementa é ora transcrita:

• TRIBUTÁRIO — MANDADO DE SEGURANÇA — MEDIDA
• LIMINAR — RECURSO ADMINISTRATTVO —

LANÇAMENTO — EFETIVAÇÃO DE NOVOS
• LANÇAMENTOS — POSSIBILIDADE — CTN, ARTS. 151, 1 E

• III E 173 — PRECEDENTES. A concessão da segurança
requerida suspende a exigibilidade do crédito tributário, mas não
tem o condão de impedir a formação do titulo executivo pelo
lançamento, paralisando apenas a execução do crédito
controvertido."(STJ — Segunda Turma — RESP 75075 — Relator
Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 14.04.2003, p.206).

Cabe assinalar que o prazo decadencial não se interrompe nem se suspende com
a interposição de medida judicial, fluindo a partir da ocorrência do fato gerador ou da data
prevista em lei, e, em razão disso, eventual demora na solução do processo judicial poderia
acarretar a perda do direito de constituir o crédito pelo lançamento, caso a recorrente fosse
vencida no pleito judicial.

Assim, verifico que a fiscalização agiu no estrito cumprimento de seu dever
legal, eis que o lançamento é ato vinculado e obrigatório, procedendo corretamente ao lançar o
crédito previdenciário, o qual ficará com sua exigibilidade suspensa até o final da demanda
judicial ou até decisão judicial que lhe possibilite a cobrança.

Compulsando os autos, procedendo-se como acima, constata-se que o pedido de
declaração de inexistência da relação jurídico-tributária entre as . partes, no que concerne à

• exigência das contribuições previdenciárias, constitui objeto tanto do pedido administrativo
quanto do judicial, importando, portanto, em renúncia ao contencioso administrativo.
Entretanto, ainda há matéria distinta da discutida em juizo, tendo o sujeito passivo direito ao
contencioso administrativo para que seja apreciada a matéria diferenciada. A existência de ação
judicial dão deve prejudicar, ipso facto, o controle da legalidade dos atos administrativos,
dentre os quais figura como espécie o lançamento tributário. Segue abaixo a discriminação
precisa das matérias deduzidas em juizo e as demais:

a) matéria deduzida em juizo: inexigibilidade do débito [quota patronal, P\
segurado de acidente de trabalho e terceiros], por força de susposta
imunidade constitucional que faz jus à Recorrente; 	

1	 )
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b) matéria a ser apreciada no contencioso administrativo: cabimento de multa
e juros.

Pelo exposto, considerando que a renúncia caracteriza perda do objeto, não
conheço das matérias questionadas em juízo, conforme acima discriminadas. Passo, então, ao
exame das demais questões.

2 DO MÉRITO

2.1 DA DECLARAÇÃO EM GFIP

Restou demonstrado e, ressalte-se, não impugnado pela ora Recorrente que as
folhas de pagamentos foram preparadas por essa e que reconheceu, através da inclusão das
rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos segurados, a incidência sobre as
mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização. Melhor dizendo, a base de cálculo
considerada pela fiscalização coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (...)

§ 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social servirão como base de cálculo das
contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e
concessão dos beneficios previdenciários, bem como constituir-
se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. O
artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regas claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
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lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o Art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 
26.11.99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída
em notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas
restabelecidas, com nova redação, pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei
n°9.876. de 26.11.99)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de
26.11.99)

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei
n° 9.876, de 26.11.99)

ifi - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
(Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
1

parcelamento; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)
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b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela
Lei n° 9.876, de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto
de parcelamento. (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N° 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância
determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a

• realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou
impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redação dada pela Lei n° 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA N° 520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou
perícia, quando as entender necessárias, indeferindo, mediante
despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação,
aquelas que considerar prescindíveis, protelatórias ou
impraticáveis.

Dessa forma, não há que se falar em eiva do lançamento.

2.1 DA INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS
•

Resta apreciar a regularidade da imposição de multa e juros moratórios, o que se
faz à luz da informação de que foram efetivados os depósitos judiciais referentes aos valores
das contribuições em debate.

Quanto a essa questão, procede a argumentação da Recorrente apenas em
relação às competências depositadas dentro do prazo de vencimento [por exemplo, fl. 88].
É que, certificado o depósito integral e em dinheiro das exações discutidas, opera-se a
suspensão da exigibilidade do crédito fazendário, o que, entre outros efeitos, inibe a incidência
de acréscimos moratórios e penalidades.

Com efeito, nos termos do art. 156, VI, do CTN, a conversão do depósito em
renda, na hipótese de desfecho judicial favorável à Fazenda, é modalidade de extinção do
crédito, que opera efeitos ex tunc, retrocedendo à data do depósito, de modo que não há falar
em pagamento extemporâneo do crédito tributário.

\41 .	 \1\
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Na espécie, a instância a quo fez consignar, de forma destacada no relatório
fiscal [fl. 49], que "os valores lançados nesta NFLD foram depositados judicialmente em
conta vinculada na Caixa Econômica Federal — CEF Processo N. 2005.70.00.014927-5, da
8* Vara Federal da Justiça Federal de Curitiba".

Reconhecido pelo próprio Fisco que os valores lançados correspondem em exata
proporção aos que foram depositados em juízo pela Recorrente, por força da liminar concedida
em ação de depósito, penso que não há justificativa plausível para se sustentar a cobrança
de juros e de multa de mora  em relação às competências depositadas dentro do prazo de
vencimento [por exemplo, fl. 88], pois que não houve, por parte do contribuinte,
comportamento omissivo apto a caracterizar o inadimplemento total ou parcial da
obrigação, a ensejar a penalização presentemente impugnada.

CONCLUSÃO - Em razão .do exposto, voto pelo provimento parcial do
recurso, para que sejam excluídas do lançamento o crédito referente às competências agosto
de 2000 a maio de 2001, haja vista a pronunciação, ex officio, da decadência e, outrossim, à
exclusão de juros e multa de mora no lançamento, ape u s em relação às competências
depositadas dentro do prazo de vencimento.

COEL.:0 • • • cAJUNIO	 	

/

V° Ve • edor

	 RamosConselheiro Marco André 	 Vieira, vencedor somente na preliminar de
dec. ência.

Peço vênia para discordar do entendimento do Conselheiro Relator, entendo que
não se aplica o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN, mas sim o previsto no art. 173,
inciso I do CIN.

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a mesma
deve ser reconhecida em parte.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8"são inconstitucionais os parágrafo único do
artigo 50 do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 	 4s\,
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante

ïv
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em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecido
em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há que
serem observadas as regras previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a interpretação
adotada pelo STJ no julgamento proferido pela l a Seção no Recurso Especial de n ° 766.050,

• cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE
SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N° 406/68. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. FAZENDA
PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO §
3.° DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO

• DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.

1. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao referido
diploma legal, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem
estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei n.°
406/68, para fins de incidência do ISS sobre serviços bancários, é
taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, no
afã de se enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos
(Precedente do STF: RE 361829/1ZT, publicado no DJ de 24.02.2006;
Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de
26.10.2006; e AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de
28.08.2006). 3. Entrementes, o exame do enquadramento das
atividades desempenhadas pela instituição bancária na Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo
fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da Súmula 	 •
7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ
de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado no DJ de 01.09.2006). 4.
Deveras, a vercaçã o do preenchimento dos requisitos em Certidão de
Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5. Assentando a
Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa consta o nome do
devedor, seu endereço, o débito com seu valor originário, termo inicial,
maneira de calcular juros de mora, com seu fundamento legal (Código
Tributário Municipal, Lei n.° 2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a
descrição de todos os acréscimos" e que "os demais requisitos podem
ser observados nos autos de processo administrativo acostados aos
autos de execução em apenso, onde se verificam: a procedência do
débito (ISSQN), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do Auto	 \\(--\\à
de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a Fazenda Pública, a 	
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fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites
percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4°,

• do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de

• 29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pek Corte de origem, por
eqüidade, para afixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07,
do STJ, e no entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite
legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da
condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a
recurso extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito
tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. O direito de
a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados: 1- do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se
tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o
lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo único. O direito a que
se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do
prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo,
dé qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 9. A
decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa
no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-
se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam:
(z) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos
sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (h) regra da decadência do direito de lançar
nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do
lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de oficio
ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre
o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar
nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que
há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude,
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de
medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar
perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição
no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 30 Ed., Max
Limonad, págs. 163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras
decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do
CT1\), o prazo qüinqüenal para o Fisco` constituir o crédito tributário
(lançamento de oficio), quando não prevê a lei o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o
mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do
contribuinte, bem como inexistindo notificação de qualquer medida
preparatória por parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que
"o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro	 r.

l\k‘dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo
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inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos
150, § 4°, e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a
lançamento por homologação, afim de configurar desarrazoado prazo

• decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que inexiste
dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a lançamento de
oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a
lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na
antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos
(fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida

• preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do
prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do CT19, independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou
depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do CTN. 13. Por
outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando
de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido
notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a
regra prevista na primeira parte do § 4', do artigo 150, do Codex
Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação,
será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a cohtagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o
prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o
correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final
desse período, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a
perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidade jurídica de lançar de oficio" (In Decadência e
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3"Ed.,
Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito tributário,
medida indispensável para justificar a realização do ulterior
lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com fraude,
dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso
decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes, "transcorridos cinco
anos sem que a autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a
indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo
tempo a decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do -
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os
efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito
tributário em razão da homologação tácita do pagamento antecipado"
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o
artigo 173, II, do CTIV, cuida da regra de decadência do direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário quando sobrevém
decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormente efetuado, em virtude da vercação de vício formal.
Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em que se tornar
definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In casu: (a) cuida-se de
tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou
adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no período
de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela
Fazenda Pública Municipal em sede de procedimento administrativo

•
kr

fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de	
,\ \k
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Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição
financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis,
pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do
crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17. Desta sorte, a
regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo
173, parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da
data da notificação de medida preparatória indispensável ao
lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de
cinco anos da ocorrência dos fatos imponiveis apurados), donde se
dessume a higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999.
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, assim caso esse não exista, não há o que
ser homologado, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa
hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.
Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150,

. parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I,
independentemente de ter havido o pagamento antecipado. Não se pode confundir depósito
judicial com pagamento, ainda mais no presente caso em que grande parte dos depósitos
somente foi realizado após o ajuizamento da demanda judicial.

Além da verificação da ocorrência ou não do pagamento antecipado, há que se
analisar se a fiscalização notificou ou não o contribuinte de medida preparatória necessária ao
lançamento. Nessa hipótese, o prazo de cinco anos para constituição do crédito contar-se-ia da
notificação da medida preparatória para a realização do lançamento. Da mesma forma é
aplicado o disposto no art. 173, parágrafo único do CTN, nos casos de necessidade de apuração
de dolo, fraude ou simulação.

No presente caso o lançamento foi efetuado em 02 de junho de 2006, fl. 01, a
intimação de medida preparatória indispensável ao lançamento, ocorreu em 10 de abril de
2006, conforme MPF/TIAF à fl. 42. Entretanto, não houve pagamento antecipado, conforme
relatório fiscal fls. 04 a 10. Assim, aplica-se a regra prevista no art. 173, inciso I do CTN;
contudo, no caso a fiscalização não detinhà as informações para efetuar o lançamento,
devendo, necessariamente, os valores serem apurados em ação fiscal, portanto há que ser
observado em conjunto o disposto no art. 173, parágrafo único do CTN. Assim, a contar do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído, a
fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para notificar o contribuinte da medida
preparatória indispensável ao lançamento. A partir dessa notificação da medida preparatória o
Fisco possui o prazo de cinco anos para constituir o crédito tributário.

Seguindo a interpretação da 1 a Seção do STJ, conta-se do "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do
CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário quando, a despeito da
previsão legal para pagamento antecipado, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo,\
fraude ou simulação do contribuinte, bem como quando inexistir notificação de qualque
medida preparatória por parte do Fisco.
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Por seu turno, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação
havendo omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes
quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo decadencial da
notificação (artigo 173, parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a mesma
realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do CTN. No caso
houve notificação de medida preparatória por meio do MPF e do TIAF para que a fiscalização
apurasse o descumprimento das obrigações previdenciárias.

No presente caso trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; a
• obrigação não restou adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no período de

outubro de 2000 a abril de 2006, conforme apurado na presente notificação fiscal; a ciência do
• sujeito passivo da lavratura do Termo de Início da Ação Fiscal, medida preparatória

indispensável ao lançamento de oficio substitutivo, ocorreu em 10 de abril de 2006. Deste
modo, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo
único do C'TN em combinação com o previsto no art. 173, inciso I. A fiscalização somente
conseguiu apurar os valores devidos durante a ação fiscal, pois houve omissão nos
recolhimentos e não apresentação de documentos, conforme relatório fiscal.

Pelo exposto 'encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os
fatos geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência novembro de
2000, inclusive esta. A competência dezembro de 2000 não decaiu, pois o crédito somente
poderia ser constituído após o vencimento, data em que se exigia o pagamento antecipado, ou
seja em 2 de janeiro de 2001; assim o prazo de decadência, para tal competência, possui como
termo de início o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, o dia 10 de janeiro de 2002, a qual
findaria em 10 de janeiro de 2007. A medida preparatória indispensável para o lançamento
reinicia o prazo, tendo a mesma sido cientificada ao contribuinte dentro do lapso decadencial,
em 10 de abril de 2006. Apesar de ser vencido nesse entendimento, no presente caso não
haverá divergência pois o lançamento também foi realizado em 2006

É como voto.

Sala das Sessões em 02 de Julho de 2008
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